
DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. ROBERTO DUARTE)

Senhor Presidente,

Declaro, com base no Parágrafo único, do Art. 182, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  o  meu de  VOTO CONTRÁRIO (VOTO NÃO)  ao

Projeto  de  Lei  nº  3.453/2021,que  “Altera  o  Art.  41-A,  parágrafo  único,  da  Lei  nº

8.038/1990,  que  institui  normas  procedimentais  para  os  processos  que  especifica,

perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, altera o art. 615,

§1º, do Decreto-Lei n. 3.689/1941 (Código de Processo Penal) e cria o art. 647-A, para

dispor  sobre o resultado de julgamento  em órgãos colegiados e para dispor  sobre  a

concessão de habeas corpus de ofício”,  em votação ocorrida no dia 22 de março de

2023.

Meu  posicionamento  se  dá  em  face  de  compreender  que  esse

Projeto  de  Lei  nº  3.453/2021  irá  facilitar  a  libertação  de  pessoas  condenadas  em

julgamentos colegiados de STF e STJ. 

Sala das Sessões, em          de                    de 2023

ROBERTO DUARTE
Deputado Federal – REPUBLICANOS/AC
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberto Duarte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238808673300
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